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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 846            DE 30 DE SETEMBRO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE 
JUTURNAÍBA – APURAÇÃO DE 
COBRANÇA INDEVIDA DE 
SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETROS AOS 
USUÁRIOS DA CONCESSIONÁRIA. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO — 
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista 
o que consta no Processo Regulatório n° E-12/020.36 3/2008, por 
unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 

Art.1º. – Considerar aprovada a Normatização de Procedimentos e 
Cobranças Relativas à Troca de Hidrômetros, como apresentado no anexo I. 
 
Art. 2º - Determinar à Concessionária que comunique aos consumidores, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a implementação da nova 
Normatização de Procedimentos e Cobranças Relativas à Troca de 
Hidrômetros. 
 
Art. 3º - Baixar o presente processo em diligência para que a SECEX, em 
conjunto com a CAPET a CASAN e a Concessionária, no prazo de 30 (trinta) 
dias, apresentem listagem dos clientes, com os respectivos valores 
atualizados, que sofreram cobranças indevidas relativas à substituição de 
hidrômetros. 
 
Art.4º. – Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2011. 
 

José Bismarck Vianna de Souza  
Conselheiro-Presidente 

Darcilia Aparecida da Silva Leite 
Conselheira 

Moacyr Almeida Fonseca 
Conselheiro 

Roosevelt Brasil Fonseca 
Conselheiro 

Sérgio Burrowes Raposo 
Conselheiro-Relator 
Mário Flávio Moreira 

Vogal 
 

ANEXO I 
 

Normatização de Procedimentos e Cobranças Relativas à Troca de Hidrômetro 
 

DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO ÔNUS NAS SUBSTITUIÇÕES DE 
HIDRÔMETROS 

Responsabilidade de 
Ônus 

Causa de Troca de Hidrômetro 

1 Por solicitação do cliente 
2 Por decisão unilateral da Concessionária 
2 Por decisão consensual Cliente e Concessionária 
2 Por constatação de defeito pela Concessionária 
1 Por fraude (manipulação intencional) 
2 Por furto em instalação protegida (com registro da ocorrência) 
1 Por furto em instalação protegida (sem registro da ocorrência) 
2 Por furto em instalação não protegida (com registro da ocorrência) 
1 Por furto em instalação não protegida (sem registro da ocorrência) 
2 Por dano em instalação protegida (com registro de ocorrência) 
1 Por dano em instalação protegida (sem registro de ocorrência) 
2 Por dano em instalação não protegida (com registro de ocorrência) 
1 Por dano em instalação não protegida (sem registro de ocorrência) 
2 Para aferição por iniciativa da Concessionária 
2 Para aferição por iniciativa do cliente (com defeito)  
3 Para aferição por iniciativa do cliente (sem defeito) 
2 Por atingir a validade sugerida pelo INMETRO (5 anos) 
2 Por decisão Judicial 
2 Por não funcionamento no período de garantia 

 
RESPONSABILIDADE DO ÔNUS 

1 – CLIENTE 
2 –CONCESSIONÁRIA 
3 – O CLIENTE PAGA SOMENTE O CUSTO DA AFERIÇÃO 

 
 




















